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LEI Nº 1.850/2.026
- De 28 de Abril de 2.026 3

Institui o Dia Municipal da Capoeira no município de Inúbia Paulista, e dá outras providências.


FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Decretou de acordo com o Autógrafo nº 16/2026 de
23 de Abril de 2026 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei............

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal da Capoeira no município de Inúbia Paulista, a ser comemorado, anualmente, no dia 22 de agosto.
Parágrafo único. O Dia Municipal da Capoeira tem como objetivo promover, valorizar e reconhecer a importância cultural, histórica e social da capoeira para a identidade da população de Inúbia Paulista.
Art. 2º O Dia Municipal da Capoeira deve passar a integrar o calendário oficial de eventos do município.
Art. 3º Eventuais despesas decorrentes dessa Lei correrão por dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura do Município de Inúbia Paulista, 28 de Abril de 2.026.



FERNANDO ROSSI
Prefeito Municipal
Registrada na Secretaria Municipal, publicada por fixação no lugar público de costume e na imprensa e arquivada no Cartório Local.


CRISTIANE FREITAS LOPES
Diretora de Secretaria Aprovado pelo Autógrafo nº 16/2026 de 23 de Abril de 2026.
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